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FATO RELEVANTE 

 

A LINX S.A. (BM&FBOVESPA: LINX3) (“Companhia”), em cumprimento ao disposto no Artigo 157, § 4º, da Lei nº. 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada e em vigor (“Lei das Sociedades por Ações”), na Instrução CVM nº. 358, 

de 3 de janeiro de 2002, conforme alterada, e no Artigo 23, “xxvi”, do Estatuto Social da Companhia, vem a público 

informar que foi aprovada, em Reunião do Conselho de Administração da Companhia realizada nesta data, a alteração do 

portal de notícia em que são divulgados ao mercado seus atos ou fatos relevantes, passando a ser o www.luzdigi.com.br, 

em seção disponível para acesso gratuito na rede mundial de computadores, em conformidade com o §4º do Artigo 3º da 

Instrução CVM nº 358, de 3 de janeiro de 2002, conforme alterada, e com a Política de Divulgação de Ato ou Fato 

Relevante da Companhia. 

 

Ato contínuo, a Companhia também vem a público comunicar que foi aprovada na Assembleia Geral Ordinária e 

Extraordinária da Companhia realizada em 27 de abril de 2016 a alteração do jornal de grande circulação de publicação 

das Demonstrações Financeiras e dos atos societários da Companhia para a Gazeta de São Paulo. 

 

Não obstante a divulgação dos atos ou fatos relevantes da Companhia no portal de notícias da www.luzdigi.com.br, a 

Companhia também continuará divulgando seus atos ou fatos relevantes na página da rede mundial de computadores da 

Companhia (www.ri.linx.com.br) e no sistema eletrônico de envio de informações disponível na página da CVM 

(www.cvm.gov.br). 

 
 

Não obstante a divulgação de ato ou fato relevante pelos canais de comunicação supramencionados, qualquer fato 

relevante poderá ser também, a critério da administração da Companhia, publicado em jornais de grande circulação. 

 

A Companhia informa, ainda, que realizará as alterações pertinentes em seu formulário de referência e formulário 

cadastral, ambos exigidos pela Instrução CVM nº 480, de 7 de dezembro de 2009, conforme alterada. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2016. 
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